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SALVADOR, NOVEMBRO /2015 

NÚMERO 16 

            EDITORIAL   

 

 

Caros Colegas, 

Cumprimentando-os cordialmente, apresento a 16ª Edição do 

Boletim Informativo do Centro de Apoio Operacional às Promotorias Cíveis, 

Fundações e Eleitorais – CAOCIFE, ano 2015, em formato digital, também disponível 

no site do Ministério Público do Estado da Bahia (www.mpba.mp.br).  

 

Esta edição contém textos para reflexão, notícias do STJ - Superior 

Tribunal de Justiça, Instituto Brasileiro de Direito de Família – IBDFAM, decisões 

judiciais de temas variados proferidas em datas recentes, além de peças processuais. 

 

Esperando que o presente material cumpra sua finalidade, solicito a 

colaboração de todos, no sentido de enviar à coordenação do CAOCIFE, através do e-

mail caocife@mpba.mp.br, todo o material técnico de que dispuserem e que julgarem 

relevante à nossa atividade, assim contribuindo para a formação do acervo virtual 

desse Centro de Apoio. 

 
Maria de Fátima Silveira Passos de Macedo 

Promotora de Justiça 
  Coordenadora do CAOCIFE  

 
 
 
 
 

Colaboradores: 
Shirlei Pereira Santos 
Ana Rita Andrade Basto 
Neilson Aragão Cruz 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Quarta Turma admite inscrição de devedor de alimentos em cadastro de 
inadimplentes 

 
 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) admitiu a possibilidade de 
inscrição do nome do devedor de alimentos definitivos em cadastro de proteção ao 
crédito. O caso é inédito na corte superior e teve como relator o ministro Luis Felipe 
Salomão. 

A possibilidade de inscrição do devedor de alimentos em cadastros como SPC e Serasa 
já está prevista no novo Código de Processo Civil (CPC), que entrará em vigor em 
março de 2016, como medida automática (artigo 782, parágrafo 3º). Para Salomão, 
trata-se de um mecanismo ágil, célere e eficaz de cobrança de prestações alimentícias. 

O recurso no STJ era do menor. Durante o julgamento, o ministro destacou dados 
segundo os quais mais de 65% dos créditos inscritos em cadastros de inadimplentes 
são recuperados em até três dias úteis. 

Direitos da criança 

Para Salomão, a medida deve focar nos direitos da criança, protegidos pela 
Constituição Federal e pelo Estatuto da Criança e do Adolescente. Ele lembrou que já 
existem diversos instrumentos ao alcance dos magistrados para que se concretize o 
cumprimento da obrigação alimentar. São formas de coerção previstas na lei para 
assegurar ao menor a efetividade do seu direito – como o desconto em folha, a 
penhora de bens e até a prisão civil. 

17/11/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

     NOTÍCIAS 

  

Fonte imagem 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Quarta-Turma-admite-inscri%C3%A7%C3%A3o-de-devedor-de-alimentos-em-cadastro-de-inadimplentes
http://www.neveseramos.adv.br/
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Viúvo é herdeiro necessário da esposa mesmo no casamento com separação total de 

bens 

Um homem que ficou 29 anos casado em regime de separação total de bens teve 
garantido o direito de ser considerado herdeiro necessário da esposa falecida em 2009. 
Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o pacto antenupcial dispõe 
sobre os bens na vigência do casamento e deixa de produzir efeitos com a morte de um 
dos cônjuges. Nesse momento, deixa de valer o direito de família e entram as regras do 
direito sucessório. 

O relator do processo, ministro Villa Bôas Cueva, explicou que o Código Civil prevê que 
a sociedade conjugal termina com o falecimento de um dos cônjuges. Dessa forma, ele 
entende que não cabe ao magistrado, intérprete da lei, estender os efeitos do pacto 
antenupcial para além do término do casamento. 

Nessa linha de entendimento, a Segunda Seção do STJ já consolidou jurisprudência no 
sentido de que o cônjuge sobrevivente casado sob o regime de separação convencional 
de bens ostenta a condição de herdeiro necessário e concorre com os descendentes do 
falecido. 

O cônjuge herdeiro necessário é aquele que, quando da morte do autor da herança, 
mantinha o vínculo de casamento, não estava separado judicialmente ou não estava 
separado de fato há mais de dois anos, salvo, nesta última hipótese, se comprovar que 
a separação de fato se deu por impossibilidade de convivência, sem culpa do cônjuge 
sobrevivente. 

10/11/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

 
Adjudicação compulsória para obter escritura definitiva pode ser proposta a 

qualquer tempo 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o prosseguimento de 
ação de adjudicação compulsória de imóvel adquirido em 1984 por meio de 
compromisso de promessa de compra e venda. Para os ministros, como não existe 
previsão legal sobre o prazo para o exercício desse direito, ele pode ser realizado a 

qualquer momento. 

A decisão reforma acórdão do Tribunal de 
Justiça de Minas Gerais (TJMG), que 
declarou a prescrição do prazo de 20 anos 
para ajuizamento da ação, ocorrida em 
2009. 

A controvérsia analisada pelo colegiado em 
recurso especial era decidir se o pedido de 

Fonte imagem 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Registro-da-senten%C3%A7a-de-usucapi%C3%A3o-est%C3%A1-condicionado-ao-registro-da-reserva-legal
http://www.cartoriomogi.com.br/
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adjudicação compulsória, que é a concessão judicial da posse definitiva de imóvel, 
submete-se a prescrição ou decadência. Após essa definição, era preciso determinar 
qual o prazo aplicável. 

Direito subjetivo x potestativo                     

O relator, ministro Luis Felipe Salomão, apontou a diferença entre os dois institutos. 
Explicou que a prescrição é a perda, em razão da passagem do tempo, do poder 
(pretensão) de exigir que um dever seja cumprido, ou seja, um direito subjetivo. 

A decadência é o perecimento da faculdade de exercer um direito potestativo, 
fundado apenas na manifestação de vontade, pelo não exercício no prazo 
determinado. Os direitos subjetivos são exigidos, ao passo que os direitos potestativos 
são exercidos. 

10/11/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

Maternidade socioafetiva pode ser reconhecida após falecimento da mãe 
 

É possível ajuizar reconhecimento de maternidade socioafetiva após falecimento da 
mãe 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
reconheceu a possibilidade jurídica de se buscar o 
reconhecimento de maternidade socioafetiva após o 
falecimento da mãe. Com esse entendimento, o 
colegiado reformou decisões de primeiro e segundo 
graus da Justiça de São Paulo que consideraram o 
pedido juridicamente impossível. 

O relator do recurso, ministro Marco Buzzi, afirmou 
que, no exame das condições da ação, considera-se 

juridicamente impossível o pedido que for manifestamente inadmissível, em abstrato. 
Ademais, não deve haver proibição legal expressa ao pedido. 

No caso, Buzzi destacou que não existe lei que impeça o reconhecimento de 
maternidade com base na socioafetividade. “Diversamente, o ordenamento jurídico 
brasileiro tem reconhecido, cada vez com mais ênfase, as relações socioafetivas 
quando se trata de estado de filiação”, afirmou no voto.   

Reconhecimento póstumo 

O processo conta que a filha foi adotada informalmente em 1956, no segundo dia de 
vida, pois a mãe biológica falecera no parto e o pai não tinha condições de cuidar dela. 
A mulher conviveu com sua mãe adotiva até o seu falecimento, em 2008. Contudo, a 
mãe nunca providenciou a retificação do registro civil da filha adotiva. 

09/11/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

Fonte imagem 

http://www.aasp.org.br/aasp/noticias/visualizar_noticia.asp?id=47882&tipo=N
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Maternidade-socioafetiva-pode-ser-reconhecida-ap%C3%B3s-falecimento-da-m%C3%A3e
http://www.fernandomaciel.adv.br/wp-content/uploads/2015/11/Adocao-1024x896.jpg
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Dissolução irregular da empresa não é suficiente para desconsideração da 
personalidade jurídica 

Meros indícios de encerramento irregular da sociedade aliados à inexistência de bens 
para cobrir a execução não constituem motivos suficientes para a desconsideração da 
personalidade jurídica. A decisão é da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, ponderou que a desconsideração da 
personalidade jurídica é medida excepcional, que visa reprimir atos fraudulentos. Por 
meio dela, afasta-se a autonomia patrimonial da empresa sempre que ela for 
manipulada de forma fraudulenta ou abusiva com o objetivo de frustrar credores. 

O magistrado destacou que, conforme prevê o artigo 50 do Código Civil, deve ser 
apontada a prática pelos sócios de atos intencionais de desvio de finalidade com o 
propósito de fraudar terceiros ou de confusão patrimonial, manifestada pela 
inexistência de separação entre o patrimônio do sócio e o da sociedade executada. 

Penhora infrutífera 

No caso dos autos, o tribunal de origem atendeu ao pedido de uma montadora para 
autorizar a desconsideração de uma concessionária de veículos. Baseou-se nas 
tentativas infrutíferas de penhora on-line das contas bancárias da empresa executada, 
aliadas ao encerramento irregular das atividades da concessionária (ativa perante a 
Receita Federal, mas sem declarar Imposto de Renda). 

13/11/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia. 

 

Renajud pode ser consultado para penhora, ainda que existam meios alternativos 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a recurso que 
solicitava autorização para consulta por meio do sistema Renajud, a fim de apurar a 
possível existência de veículos em nome de devedor em situação de penhora. 

O Renajud é um sistema on-line de restrição judicial de veículos criado pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) que liga o 
Judiciário ao Departamento Nacional de 
Trânsito (Denatran). Ele permite consultas e 
envio, em tempo real, à base de dados do 
Registro Nacional de Veículos Automotores 
(Renavam) de ordens judiciais de restrições 
de veículos, inclusive registro de penhora. 

No caso, a ação foi ajuizada pelo credor 
após resultado negativo de penhora em 

Fonte imagem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art50
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Dissolu%C3%A7%C3%A3o-irregular-da-empresa,-por-si-s%C3%B3,-n%C3%A3o-%C3%A9-suficiente-para-a-desconsidera%C3%A7%C3%A3o-da-personalidade-jur%C3%ADdica
cnj.jus.br
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dinheiro, por intermédio do convênio Bacenjud (sistema eletrônico de comunicação 
entre o Poder Judiciário e instituições financeiras). Com a negativa, o credor solicitou a 
consulta de veículos em nome da devedora mediante o sistema Renajud. 

Consulta nacional 

O juízo de primeiro grau negou o pedido alegando que o credor deveria recorrer 
primeiramente ao Detran para tal consulta e que a "utilização do sistema Renajud 
como consulta judicial visando à penhora depende da comprovação do insucesso do 
credor do meio a seu dispor". 

11/11/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

 

Filhos que renunciaram herança em favor da mãe e depois descobriram outros 
meios-irmãos não conseguem anular ato 

Os filhos de uma viúva não conseguiram anular a renúncia a herança, feita para 
favorecer a mãe, depois da descoberta de que tinham outros irmãos filhos apenas do 
pai falecido. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou 
entendimento da Justiça estadual de que está prescrita a ação para anulação do 
termo, ajuizada dez anos após a habilitação dos meios-irmãos no inventário. 

Seguindo o voto do relator, ministro Raul Araújo, a turma concluiu que o caso trata de 
anulação de negócio jurídico viciado por erro. O prazo para ajuizamento da ação é de 
quatro anos a contar do ato de renúncia, de acordo com o Código Civil de 1916. 

A morte do pai ocorreu em 1983, ano em que se deu a renúncia dos filhos para 
beneficiar a viúva, meeira no espólio. A renúncia é ato jurídico unilateral e espontâneo 
pelo qual o herdeiro abdica de ser contemplado na herança. No caso, não foi indicada 
a pessoa que seria favorecida pela renúncia, o que beneficia todos os demais herdeiros 
(até aquele momento, apenas a mãe). 

Tentativa de retratação 

Porém, quatro anos depois, em 1987, eles foram surpreendidos com o aparecimento 
dos outros dois herdeiros, filhos do falecido de um relacionamento extraconjugal, que 
pediram habilitação nos autos do inventário. A habilitação foi julgada procedente. 

09/11/2015 
Confira aqui a íntegra da notícia 

     

     

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/RENAJUD-pode-ser-consultado-para-penhora,-ainda-que-existam-meios-alternativos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/noticias/noticias/Filhos-que-renunciaram-heran%C3%A7a-em-favor-da-m%C3%A3e-e-depois-descobriram-outros-meios%E2%80%93irm%C3%A3os-n%C3%A3o-conseguem-anular-ato
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INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO DE FAMÍLIA 

Reconhecimento de união estável é negado a mulher que não tinha chave da casa do 

namorado falecido 

A Quarta Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) deferiu 
apelação interposta pelo espólio de um homem que morreu recentemente e reverteu 
sentença que havia reconhecido união estável dele com a autora da ação. O TJSP 
entendeu que se a namorada de um homem não possui a chave da casa do mesmo e 
nem deixa objetos pessoais nesse local, fica claro que o parceiro não tinha confiança 
na mesma ou intenção de constituir família. 

Depois da decisão de primeira instância, os herdeiros recorreram argumentando que o 
casal namorava, mas não de forma ininterrupta, e estavam separados quando o 
homem morreu. Ainda que reconheçam que ele a ajudou financeiramente, os autores 
da apelação sustentam que ele agia da mesma forma com diversas pessoas. Como 
prova de que não tinha especial carinho pela autora, os herdeiros apontaram o fato de 
que o homem declarou em seu Imposto de Renda que sua antiga namorada lhe devia 
dinheiro. 

Na decisão, o relator do caso, desembargador Carlos Teixeira Leite Filho, afirmou que 
as provas trazidas pela autora não são suficientes para que se comprove que ela 
mantinha uma relação estável com o homem à época de sua 
morte. Segundo o relator, o ex-namorado não tomou qualquer atitude para tornar 
definitiva essa relação amorosa, pois, diferentemente do que acontece com os jovens, 
não havia o que esperar para constituir família ou garantir algum conforto para sua 
namorada, doze anos mais nova. 

18/11/2015 

Confira aqui a íntegra da notícia 

 

Terminar relacionamento amoroso não configura dano moral e não gera dever de indenizar 

 

A opção de manter ou encerrar 
relacionamento amoroso com 
determinada pessoa, bem como de 
se engajar em compromisso 
matrimonial, se encontra na esfera 
de liberdade do indivíduo, não 
havendo qualquer normativo que 
imponha a obrigação de contrair 
matrimônio, após namoro. Inexiste, 
assim, o ato ilícito necessário a atrair a responsabilidade civil e o consequente dever de 
indenizar”. Com esse entendimento, a 6ª Turma Cível do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e Territórios (TJDFT) manteve sentença que negou pedido de danos materiais 

Fonte imagem 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/5836/Reconhecimento+de+uni%C3%A3o+est%C3%A1vel+%C3%A9+negado+a+mulher++que+n%C3%A3o+tinha+chave+da+casa+do+namorado+falecido
https://www.google.com.br/search?q=uni%C3%A3o+estavel&source=lnms&tbm=isch&sa=X&ved=0ahUKEwi3g5vMyabJAhVEq5AKHSaiDGcQ_AUICCgC&biw=1600&bih=828#tbm=isch&q=Terminar+relacionamento+amoroso+n%C3%A3o+configura+dano+moral+e+n%C3%A3o+gera+dever+de+indenizar&imgrc=BZDdXfSQQplvxM%3A
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e morais ajuizado por mulher, cujo namorado terminou o relacionamento para ficar 
com outra. 

Na ação, a mulher relatou que manteve um relacionamento sério com o homem, por 
aproximadamente 9 anos, com um breve término e retomada da relação após dois 
anos. O reatamento aconteceu ante as promessas de casamento, amor eterno e 
constituição de família por parte dele. Os planos consistiam em noivar em maio de 
2014 e casar em dezembro do mesmo ano. No entanto, com o decorrer do tempo, 
percebeu que o namorado estava estranho e descobriu que ele mantinha 
relacionamento com outra moça por pelo menos um ano. 

Ainda segundo ela, a descoberta da traição agravou seu estado depressivo, que havia 
sido deflagrado em 2013 por problemas profissionais. Pediu, na Justiça, a condenação 
do ex no dever de indenizá-la pelos danos morais, por tê-la deixado com a “autoestima 
baixíssima”, “sem qualquer satisfação, tendo apenas se afastado e que é ignorada 
quando tenta manter contato com ele”; bem como pelos danos materiais, já que o 
namorado costumava dormir e comer na casa dela, além de receber presentes, etc. 

O homem, em contestação, confirmou que manteve o relacionamento por longo 
período, mas que não fez promessas de casamento, pois tem plena consciência da 
seriedade do matrimônio e que não está preparado para assumir essa 
responsabilidade. Afirmou que não praticou qualquer ato ilícito, pois o término de 
relacionamento é fato recorrente e aceito como comum nas relações em sociedade, 
sendo descabida a ação indenizatória. 

18/11/2015 

Confira aqui a íntegra da notícia 

NOTÍCIAS JURÍDICAS DE OUTROS PORTAIS 

Justiça diz que não se pode exigir que pai ame filhos com ameaça de indenização 

A 2ª Câmara de Direito Civil do TJ manteve sentença que negou indenização por danos 
morais pleiteada por uma filha de relacionamento extraconjugal contra seu pai 
biológico, por alegado abandono afetivo. 

O homem nunca assumiu a paternidade da jovem, somente atestada através de 
procedimento judicial posterior, quando então passou a pagar pensão alimentícia. Por 
meio dos recibos desses repasses trazidos aos autos, 
o homem rebateu a acusação de abandono material.   

Já em relação ao abandono afetivo, a câmara 
entendeu que não se pode obrigar um pai a amar o 
filho com a ameaça de indenização. "O afeto não é 
algo que se possa cobrar, quer in natura ou em 
pecúnia, tampouco se pode obrigar alguém a tê-lo", 
anotou o desembargador substituto Gilberto Gomes 

http://www.ibdfam.org.br/noticias/5834/Terminar+relacionamento+amoroso+n%C3%A3o+configura++dano+moral+e+n%C3%A3o+gera+dever+de+indenizar
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de Oliveira, relator da matéria. Ele explica que até existem casos em que determinado 
abandono afetivo gera o dever de indenizar, porém em situações bem caracterizadas. 

"O abandono afetivo que pode gerar indenização é aquele decorrente de castigo 
excessivamente cruel, por exemplo, mas não se pode confundir isso com o pai que 
nunca teve qualquer ligação afetiva com o filho", distingue. O relator lembrou que, se 
houvesse tal direito, os filhos entregues para adoção poderiam em tese cobrar 
indenização dos pais biológicos pelo abandono afetivo. "Creio que não seja essa a 
intenção do instituto", registrou. 

13/11/2015 
Confira aqui a integra da notícia 

 
 
 
 

Casal homoafetivo registra em seu nome filho gerado de inseminação artificial 
caseira 

Um casal homoafetivo integrado por duas mulheres obteve decisão judicial favorável 
ao pleito de registrar, apenas em seus nomes, o filho gerado por meio de inseminação 
artificial caseira, com o auxílio de um homem que colaborou com a doação de material 
genético. A ação tramitou em comarca do sul do Estado que, ao final, julgou 
procedente o pedido para permitir o lavramento do assento registral da criança em 
nome das companheiras. 

Inicialmente, o Ministério Público se opôs ao pleito, com indicação da necessidade de 
prévia destituição do poder familiar em relação ao "pai" da criança, visto que a 
inseminação artificial levada a cabo pelo casal não seguiu as regras de sua versão 
tradicional, baseada em resolução do Conselho Federal de Medicina, que veda a 
identificação dos doadores de material genético. A prova trazida aos autos, contudo, 
esclareceu que a pessoa que colaborou agiu por razões humanitárias, mas sem 
qualquer sentimento de afetividade. 

"Ora, se um casal heterossexual gerasse um filho através de inseminação artificial e, 
por ocasião do nascimento, comparecesse a um cartório para registro da criança em 
nome da mãe biológica e em nome do marido, e não do doador, naturalmente que o 
registro seria prontamente feito com suporte legal no artigo 1.597 do Código Civil", 
anotou o magistrado que prolatou a sentença. 

Ele ainda deu outros exemplos de núcleos abrangidos pelo conceito mais moderno de 
família em diversos princípios da Constituição Federal, como a família monoparental e 
a paternidade/maternidade socioafetiva por adoção, já plenamente admitida para 
casais homoafetivos em inúmeros foros do país. 

13/11/2015 

Confira aqui a integra da notícia 

 

https://portal.tjsc.jus.br/web/sala-de-imprensa/-/justica-diz-que-nao-se-pode-exigir-que-pai-ame-filhos-com-ameaca-de-indenizacao?redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjsc.jus.br%2Fweb%2Fsala-de-imprensa%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_pos%3D2%26p_p_col_count%3D4%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_keywords%3D%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_cur%3D2%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_andOperator%3Dtrue
https://portal.tjsc.jus.br/web/sala-de-imprensa/-/casal-homoafetivo-registra-em-seu-nome-filho-gerado-de-inseminacao-artificial-caseira?redirect=https%3A%2F%2Fportal.tjsc.jus.br%2Fweb%2Fsala-de-imprensa%2Fnoticias%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-1%26p_p_col_pos%3D2%26p_p_col_count%3D4%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_keywords%3D%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_delta%3D20%26p_r_p_564233524_resetCur%3Dfalse%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_cur%3D2%26_101_INSTANCE_3dhclc9H4ihA_andOperator%3Dtrue
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Escritura de união com comunhão de bens não garante partilha, julga TJ-RS 

A escritura de união estável com comunhão universal de bens, por si só, não comprova 
que um casal viveu em união estável. Assim, a 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
do Rio Grande do Sul negou o pedido de partilha de bens de um homem com a mulher 
com a qual ele alegou manter relação. 

O homem sustentou que eles viveram como marido e mulher de maio de 2011 até 
fevereiro de 2013 e que construíram patrimônio comum, inclusive firmando escritura 
pública. Já a mulher alegou que houve apenas um relacionamento afetivo e que ele 
usava o nome dela para obter financiamentos e vantagens pecuniárias, além de agredi-
la. 

O pedido de partilha foi negado na Comarca de Palmeira das Missões. O autor, então, 
apelou ao TJ-RS. O relator do caso, desembargador Jorge Luís Dall’Agnol, votou por 
manter a sentença de primeiro grau, considerando que o reconhecimento da união 
estável solicitada é juridicamente inviável. Ele ressaltou que a prova dos autos 
demonstra que o relacionamento entre as partes não tinha contorno de união estável. 

21/11/2015 

Confira aqui a integra da notícia 

http://www.conjur.com.br/2015-nov-21/escritura-uniao-comunhao-bens-nao-garante-partilha
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

Súmulas Recentes 

 
SÚMULA 548  

Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro 
de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo pagamento 
do débito. Segunda Seção, aprovada em 14/10/2015, DJe 19/10/2015. 

SÚMULA 549  

É válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação. 
Segunda Seção, aprovada em 14/10/2015, DJe 19/10/2015. 

 
1. Direito Processual Civil 

 
1.1  Alteração do polo ativo na Ação Civil Pública 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÇÃO DE POLO ATIVO DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
PROMOVIDA POR ASSOCIAÇÃO.  

Caso ocorra dissolução da associação que ajuizou ação civil pública, não é possível 
sua substituição no polo ativo por outra associação, ainda que os interesses 
discutidos na ação coletiva sejam comuns a ambas. Em princípio, nos termos art. 5º, § 
3º, da Lei 7.347/1985, afigura-se possível que o Ministério Público ou outro legitimado, 
que necessariamente guarde uma representatividade adequada com os interesses 
discutidos na ação, assuma, no curso do processo coletivo (inclusive com a demanda já 
estabilizada), a titularidade do polo ativo da lide, possibilidade, é certo, que não se 
restringe às hipóteses de desistência infundada ou de abandono da causa, 
mencionadas a título exemplificativo pelo legislador (numerus apertus). (...)reconhece-
se, pois, a absoluta impossibilidade, e mesmo incompatibilidade, de outra associação 
assumir o polo ativo de ação civil pública promovida por ente associativo que, no curso 

http://www.google.com.br/imgres?imgurl=http://popconcursos.com.br/wp-content/uploads/2014/08/STJ.png&imgrefurl=http://popconcursos.com.br/2014/08/stj-lei-8-112-90-prescricao-do-direito-de-punir/&h=333&w=383&tbnid=f-hPKhTETkNrRM:&docid=YJa7_sItkt-KmM&hl=pt-BR&ei=3Ue2VZ7aK8W0wASW7oPgBQ&tbm=isch&ved=0CEQQMygSMBJqFQoTCN6825DK-8YCFUUakAodFvcAXA
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da ação, veio a se dissolver. Sob o aspecto da representação, afigura-se, pois, 
inconciliável a situação jurídica dos então representados pela associação dissolvida 
com a dos associados do novo ente associativo, ainda que, em tese, os interesses 
discutidos na ação coletiva sejam comuns aos dois grupos de pessoas. REsp 1.405.697-
MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 17/9/2015, DJe 8/10/2015. 

1.2  Pagamento de precatório preferencial 

DIREITO ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. PAGAMENTO DE 
PRECATÓRIO PREFERENCIAL.  

A limitação de valor para o direito de preferência previsto no art. 100, § 2º, da CF 
aplica-se para cada precatório de natureza alimentar, e não para a totalidade dos 
precatórios alimentares de titularidade de um mesmo credor preferencial, ainda que 
apresentados no mesmo exercício financeiro e perante o mesmo devedor. (...)Com 
efeito, trata-se de particulares que demandam maiores cuidados e com expectativa de 
vida menor em relação ao restante da população. Dessa forma, mitigar essa prioridade 
feriria princípios e direitos fundamentais de grande relevância para o ordenamento 
jurídico pátrio, não se justificando a interpretação que visa restringir direito de 
particular além do que expressamente prevê a norma constitucional. RMS 46.155-RO, 
Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 22/9/2015, DJe 29/9/2015. 

 

2. Direito Civil 

2.1 Aplicação de multa a condômino 

DIREITO CIVIL. APLICAÇÃO DE MULTA A CONDÔMINO ANTISSOCIAL.  

A sanção prevista para o comportamento antissocial reiterado de condômino (art. 
1.337, parágrafo único, do CC) não pode ser aplicada sem que antes lhe seja 
conferido o direito de defesa. De fato, o Código Civil - na linha de suas diretrizes da 
socialidade, cunho de humanização do direito e de vivência social, da eticidade, na 
busca de solução mais justa e equitativa, e da operabilidade, alcançando o direito em 
sua concretude - previu, no âmbito da função social da posse e da propriedade, no 
particular, a proteção da convivência coletiva na propriedade horizontal. Assim, os 
condôminos podem usar, fruir e livremente dispor das suas unidades habitacionais, 
assim como das áreas comuns (art. 1.335 do CC), desde que respeitem outros direitos e 
preceitos da legislação e da convenção condominial. Nesse passo, o art. 1.337 do CC 
estabelece sancionamento para o condômino que reiteradamente venha a violar seus 
deveres para com o condomínio, além de instituir, em seu parágrafo único, punição 
extrema àquele que reitera comportamento antissocial. Em verdade, a advertência é 
para que o condômino faltoso venha prestar esclarecimentos aos demais condôminos 
e, posteriormente, a assembleia possa decidir sobre o mérito da punição. REsp 
1.365.279-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 25/8/2015, DJe 29/9/2015. 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=%3Cstrong%3EREsp1405697%3C/strong%3E-
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=%3Cstrong%3EREsp1405697%3C/strong%3E-
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=%3Cstrong%3EREsp1405697%3C/strong%3E-
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RMS46155
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1365279
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1365279
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2.2  Prazo para adjudicação compulsória 
 
DIREITO CIVIL. AUSÊNCIA DE PRAZO PARA O EXERCÍCIO DO DIREITO DE ADJUDICAR 
COMPULSORIAMENTE IMÓVEL OBJETO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.  

O promitente comprador, amparado em compromisso de compra e venda de imóvel 
cujo preço já tenha sido integralmente pago, tem o direito de requerer judicialmente, 
a qualquer tempo, a adjudicação compulsória do imóvel. O compromisso de compra e 
venda é espécie de contrato por meio do qual o promitente vendedor se obriga a 
outorgar a escritura pública do imóvel ao promissário comprador após o integral 
pagamento do preço. Realizado o cumprimento dos deveres por ambas as partes 
contratantes, o contrato definitivo de compra e venda será celebrado. 

2.3  Contrato de parceria rural 

DIREITO CIVIL. INAPLICABILIDADE DO ART. 30 DA LEI 9.656/1998 A CONTRATO DE 
PARCERIA RURAL.  

No caso de extinção de contrato agrário de "Parceria rural" (arts. 96, § 1º, da Lei 
4.504/1964 e 4º do Decreto 59.566/1966), não é assegurado ao parceiro outorgado o 
"direito de manter sua condição de beneficiário" (art. 30 da Lei 9.656/1998) em plano 
de saúde coletivo instituído pela sociedade empresária outorgante. Cumpre 
esclarecer que, nos termos dos arts. 96, § 1º, da Lei 4.504/1964 (Estatuto da Terra) e 4º 
do Decreto 59.566/1966, "Parceria rural" é o contrato agrário pelo qual uma pessoa - 
sociedade empresária outorgante (ou cedente) - se obriga a ceder a outra - parceiro 
outorgado (geralmente pessoa física ou conjunto familiar, representado pelo seu chefe) 
-, por tempo determinado ou não, (a) o uso específico de imóvel rural, de parte ou 
partes dele, incluindo, ou não, benfeitorias, outros bens e/ou facilidades, com o 
objetivo de nele ser exercida atividade de exploração agrícola, pecuária, agroindustrial, 
extrativa vegetal ou mista; e/ou (b) animais para cria, recria, invernagem, engorda ou 
extração de matérias-primas de origem animal, mediante partilha de riscos do caso 
fortuito e da força maior do empreendimento rural e dos frutos, produtos ou lucros 
havidos nas proporções que estipularem, observados os limites percentuais da lei. 
Como se pode verificar, essa espécie contratual possui natureza agrocivil (e não 
trabalhista), haja vista que, na sua execução, a prestação de serviços se dá sem 
pessoalidade, subordinação ou exclusividade, sendo ausente qualquer remuneração 
periódica, dado que o parceiro trabalhador recebe como retribuição econômica parte 
do resultado final de sua produção(...)Portanto, como a hipótese de extinção de 
contrato agrário de parceria rural não pode ser equiparada a uma dispensa sem justa 
causa de trabalhador submetido ao regime celetista (art. 30 da Lei 9.656/1998) - 
tampouco se enquadra como aposentadoria (art. 31 da Lei 9.656/1998) -, não há como, 
diante da rescisão de parceria rural, assegurar ao parceiro outorgado o direito de 
manter sua condição de beneficiário em plano de saúde coletivo instituído pela 
sociedade empresária outorgante. REsp 1.541.045-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas 
Cueva, julgado em 06/10/2015, DJe 15/10/2015. 

 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1541045
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TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

1. Arrecadação e gastos ilícitos de campanha 

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral nº 235-54/RS 
Relator: Ministro Luiz Fux 
Ementa: ELEIÇÕES 2012. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ELEITORAL. 
PREFEITO E VICE-PREFEITO. REPRESENTAÇÃO. ARRECADAÇÃO E GASTO ILÍCITO DE 
CAMPANHA (LEI DAS ELEIÇÕES, ART. 30-A). PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL EM 
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. INOCORRÊNCIA DE ULTRAJE AO 
PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. REQUERIMENTO DE ASSISTÊNCIA SIMPLES. SEGUNDOS 
COLOCADOS. EXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. MÉRITO: GRAVAÇÃO AMBIENTAL. 
SUPOSTA ILICITUDE DA PROVA. OCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
PENA DE CASSAÇÃO DO DIPLOMA. NÃO CONTABILIZAÇÃO, NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CAMPANHA, DE RECURSOS PROVENIENTES DO ALUGUEL DE VEÍCULOS PARA UMA 
CARREATA. CONFIGURAÇÃO DO COGNOMINADO “CAIXA 2”. IMPOSSIBILIDADE DE 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTES: RO nº 393-22/AM, 
Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 21.8.2014. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 
FUNDAMENTOS. DESPROVIMENTO. 
 

2. Eleição suplementar  para cargo de prefeito e vice-prefeito.  
 
Mandado de Segurança nº 219-82/BA 
Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 
Ementa:MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO SUPLEMENTAR PARA OS CARGOS DE 
PREFEITO E VICE-PREFEITO. DESIGNAÇÃO PELO TRIBUNAL REGIONAL DE ELEIÇÃO NA 
MODALIDADE DIRETA. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL QUE PREVÊ ELEIÇÕES 
SUPLEMENTARES NA MODALIDADE INDIRETA SE A VACÂNCIA SE DER NO SEGUNDO 
BIÊNIO DO MANDATO. SENTENÇA DE CASSAÇÃO PROFERIDA NO PRIMEIRO BIÊNIO. 
AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO NOS RECURSOS ELEITORAIS. MANUTENÇÃO 
PROVISÓRIA E PRECÁRIA NO CARGO APÓS A CASSAÇÃO NÃO AFASTA A VACÂNCIA. 
CONSIDERADA A DATA DA SENTENÇA, A VACÂNCIA OCORREU NO PRIMEIRO BIÊNIO. 
CORRETA A ELEIÇÃO NA FORMA DIRETA. AUSÊNCIA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
ORDEM DENEGADA. 
1. A vacância do cargo eletivo decorre da cassação do mandato proferida em 
julgamento em face do qual a lei não prevê recurso com efeito suspensivo.2. Eventual 
manutenção do político no cargo, após sentença de cassação, se dá em caráter 
provisório e precário, e não elide a vacância.3. Ausente o direito líquido e certo 
amparado em lei orgânica municipal que prevê eleições suplementares na modalidade 
indireta para os casos de dupla vacância ocorrida no segundo biênio do mandato, se a 
vacância ocorreu no primeiro biênio.Ordem denegada.DJE de 28.9.2015 

http://www.google.com.br/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&frm=1&source=images&cd=&cad=rja&uact=8&ved=0CAcQjRxqFQoTCO3c99_L-8YCFYeTkAodNEQFqA&url=http://www.advocaciamas.com.br/links.html&ei=kEm2Ve3UEYenwgS0iJXACg&bvm=bv.98717601,d.Y2I&psig=AFQjCNHO9QKpz00WoLhZFvIwSeb6qRXFBQ&ust=1438095906692831
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Parecer Cobrança Seguro DPVAT 

Alegações Finais – Extinção Fundação 

Luciana Machado dos Santos Maia - Promotora de Justiça 

     PEÇA PROCESSUAL 

http://www.mpba.mp.br/atuacao/caocif/civel/parecer_cobranca_seguro_dpvat.pdf
http://www.mpba.mp.br/atuacao/caocif/fundacoes/pecas/alegacoes_finais_extincao_fundacao.pdf

